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Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

•d M. 1.S99-A, DE 2« DE DEZEMBRO DE 1951 
Dispõe sobre a criação, na Parte Permanente 

da Quadro da Justiça, de vários cargos, e dá ou
tras providências. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promuigo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Ficam criados, na Parte Permanente 
do Quadro da Justiça, os seguintes cargos, com as atribui
ções e vencimentos previstos em lei: 

a) Vetado. 
b) 15 (quinze) de Promotor Público de 4.a entrância. 

numerados ordinalmente de 19.o a 33.o. 
§ l.o — Os cargos de Promotor Público ora criados 

serão providos na forma da legislação vigente, e seus t i tu
lares terão exercício na comarca da Capital. 

9 2.o — No primeiro provimento desses cargos é dis
pensado q estágio para promoção se nenhum dos candi
datos o tiver, ou se todos os que o tiverem não forem 
classificados. 

Artigo 2.o — Os membros do Conselho Superior do 
Ministério Público serão substituídos, em suas ausências 
ou impedimentos, pelos suplentes, assim considerados os 
subprocuradores gerais que se seguirem, em ordem de vo
tação, aos titulares eleitos na forma do artigo 2.o e seus 
parágrafos da Lei n . 10, de 13 de novembro de 1947. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução da presen
te lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento. 

Artigo 4,o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
«te dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Junicr 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de l ista
do dos Negócios do Governo, aos 22 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dlret"- Gerai, 
Substituto. 

LEI N. 1.390-B, DE 20 DE D E Z E M B R O D E 1981 
Dispõe sobre a incorporação ao sistema esta

dual de ensino, como estabelecimento de ensine 
superior, isolado, da atual Faculdade de Farmácia 
e Odontologia de Araraquara, e dá outras provi
dências. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia LegisUUva decreta e eú 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica incorporada ao sistema'estadual de 
ensino como estabelecimento de ensino superior isolado 
a atual Faculdade de Farmácia e Odontologia de Arara
quara. 

Parágrafo único — O Governo do Estado entrará em 
entendimentos com á Associação Faculdade de Farmácia 
e Odontologia de Araraquara para o l ira de incorporar ao 
patrimônio estadual, por doação pura e simples independen
temente de qualquer indenização, todos os direitos, bens 
moveis e imóveis utiliznclos pela Faculdade ora ta«orpp-
rada. 

Artigo 2,o — Vetado. 
5 l.o — Vetado. 
5 2.o — Vetado. 
8 3.0 — Vetado. 

Artigo 3.o — As íeis <? decretos referentes à Facul
dade ora incorporada **:âo referendados pelo Reitor da 
Universidade de São Paulo 

Artigo *.o — Caberá ao Reitor da Universidade de 
São Paulo baixar as instruções necessárias à execução da 
presente lei, e bem assim a movimentação e aplicação das 
verbas orçamentárias ou créditos especiais atribuídos à 
Faculdade. 

Artigo 5.o — Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da publicação desta iei, o Poder Executi
vo expedirá o Regulamento da Faculdade de Farmácia e 
Odontologia de Araraquara, aprovado pelo Conselho Un i 
versitário. 

Parágrafo único — Enquanto não for baixado o respec
tivo Regulamento, a Faculdade ora incorporada reger-se-á 
pelo da sua congênere da Universidade de São Paulo. 

Artigo 6.o — Vetado. 
Artigo 7.0 — A partir de 1953, e is dos exercícios 

subsequentes, o orçamento do Estado consignará dotações 
mficientes par» « cumprimento da presente lei. 

Artigo 8.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estaao de São Paulo, aos £0 
de dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 
Ernesto de Moraes Leme 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta- ! 
do dos Negócios do Governo, aos 22 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

LEI N. 1416, D E 21 DE D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre transformação da Escola Nor. ' 
mal e Ginásio Estadual Carlos Ucmcs, de 
Campinas, em Instituto de Educação Carlos 

Gomes. 
L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 

E S T A i X ) D E SAO PAULO, usando d a s atribuições que 
lhe sáo conferidas por lei, 

Faço saber que o Assembléia Legislativa decreta e eu 
promuigo a seguinte le i : 

Artigo l.o — A Escola Normal e Ginásio Estadual 
Carlos Games, de Campinas, fica transformada, nos ter
mos do Decreto-lei Federal n. 8.530, de 2 de janeiro do 
1946, em Instituto de Educação Carlos Gomes. 

Artigo 2.o — Haverá no Instituto de Educação Car
los Gomes os seguintes cursos: 

a) Curso Normal, de 3 (três) anos, destinado à for
mação de professores primários e pré-primários; 

b) Curso Secundário — ginasial — l.o ciclo — de 4 
(quatro) anos com organização e finalidades estabeleci
das pela legislação federal: 

c) Curso Primário, de 5 (cinco) anos, subdividido em 
primário comum de 4 (quatro) anos e complementar de 
1 (um) ano, 

d) Curso Pré-Primário — Jardim da Infância — de 
3 (três) anos. 

Artigo 3.o — Haverá, além desses cursos, mais os se
guintes: 

a) Curso de Administradores Escolares de grau pr i 
mário para habilitação de Diretores, Orientadores de E n 
sino, Inspetores Escolares. Auxiliares de Estatística En= 
carregados de provas- e medidas escolares; 

b) Cursos de Especialização: Educação pré-prmiária; 
Didática Especial de Curso Complementar Primário, D i 
dática Especial de Ensino Supletivo; Desenho e Artes 
Aplicadas, Música © Canto Orfeonico. 

DA ORGANIZAÇÃO DOS CURSOS 

Curso Normal 
Artigo 4.o — Constituirão o Curso Normal do Ins

tituto de Educação Carlos Gomes, as seguintes disciplinas: 
Português, História da Civilização Brasileira, Matemática, 
Písiea. e Química, Anatomia e Fisiologia Humanas, Higiene, 
Puericultura e Educação Sanitária, Biologia Ger»l Bio
logia Educacional, Pedagogia, História da Educação, F i lo 
sofia da Educação Psicologia Geral. Psicologia Edu
cacional, Sociologia Geral. Sociologia Educacional, Meto
dologia do Ensino Primário e Prática do Ensino 
Primário, Literatura Infantil, Desenho Prdagógico, Música 
e Canto Orírônico. Artes Anlicada*, Educsção Física. Re
crearão e Jogos, Medidas Educacionais. 

Artigo 5.o — O ensino no Curso d° Formação de 
Professores Primários do Instituto de Educação Carlos 
Gomes será distribuído pelas seguintes cadeiras: 

la cadeira — Pedagogia e Filosofia da Eduoaçfi,©; 
2 a cadeira — História dn Educação; 
3. H cadeira — Psicologia Geral; 
4. a cadeira — Psicologia Kducac!a»aí; 
o.a cadeira — Biologia Educacional, Anatomia e F i 

siologia Humanas; 
« a .cadeira — Higiene, Puericultura e Educação Sa

nitária; 
7.!% cadeira — Sociologia Geral; 
3.8 cadeira — Sociologia Educacional; 
».a cadeira — Metodologia e Prática do Ensino P r i 

mário; 
l*>. <i cadeira — Metodologia o Prática do wnsi»><», v>tê~ 

Primário; 
11. a cadeiri — Português; 
12. a cadeira — Literatura Didática, 
S3.a cadeira — Matemática; 
14 a cadeira — Física e Química: 
15.a cadeira — História da CiviKaiçâo Brasileira; 
<6.a cadeira — Desenho Pedagógico; 
17.a cadeira — Música e Canto Orfeonico; 
13. a cadeira — .Artes Aplicadas (Secção Feminina); 
19. a cadeira — Artes Ap l i cdas (Secção Masculina); 
20. a cadeira — Educação Física, Recreação e Jogos 

(Sec-ão Feminina); 
21. a cadeira de Educação Física, Recreação e Jogos 

(Secção Masculina). 
Artigo 6o — A distribuição das disciplinas pelos 3 

(três) anos do Curso Normal deverá obedecer ao que dis-

! - A V I S O I 
I' Em obediência a o a t o d o Governador * 
I do E s t a d o , a IMPRENSA OFICIAL, | 
I n o s d i a s 24 e 31 d o corrente , obedecerá o % 
* horário vigente nos sábados, processando- % 
T se o recebimento de matéria paga até às J-
% 11,30 horas e d e originais das Repartições 
* Públicas até às 15 horas . * 
I * 

(Diariamente até 30) 

põe o artigo B.o do Decreto-lei Federal u . 8.530, de 2 d« 
janeiro de 1946. 

Parágrafo único — Os alunos do curso a que se re
fere este artigo terão estágio obrigatório: para prática 
do Ensino, na Escola Primária anexa e em grupos esco
lares, para Higiene, Puericultura e Educação Sanitária, 
no Centro de Puericultura anexo e em Centros de Saú
de. 

O URSO OS ADMINISTRADORES ESCOLARES 

Artigo 7.0 — No Instituto de Educação Carlos Gomes 
funcionará regularmente o Curso de Administradores Es
colares que visa habilitar Diretores de escolas; orienta
dores de ensino, inspetores escolares, auxiliares de estatís
tica e encarregados de provas e medidas escolares. 

Artigo a.o — Este curso terá a duração de 3 (dois) 
anos letivos e obedecerá à mesma distribuição de maté
rias pelas séries estabelecidas pelo Decreto-lei n. 16.392* 
de 2 de dezembro- de 1946, em seu artigo 15, para o Cm.-.o 
de Administradores Escolares do Instituto de Educação 
Caetano dè Campos. 

Artigo 9.0 — As avias do Curso de Administradore:; 
Escolares serão ministradas por professores catedráticos 
do Curso de Formação do Professores Primários, em au~ 
las extraordinárias ou por professores especialistas, con
tratados por proposta fundamentada do Diretor do Ins^ 
tituto de Educação Carlos Gomes. 

Parágrafo único — Os professores designados ou con
tratados poderão ministrar aulas de mais de uma maté
ria desde que afins. 

Artigo 10 — A matricula anual n&o poderá exceder de 
40 (quarenta) alunos nara cada série, ficando os profes
sores matriculados no Curso de Administradores à dispo
sição do Instituto sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens do seu cargo efetivo, inclusive as previstas pela 
Lei n. 438, de 9 tíe_setembro de 1949. 

Parágrafo único — A seieção dos candidatos de que 
trata este artigo, se assim for necessário, se fará por 
títulos e provas. 

Artigo 11 — A matrícula do Curso de Adminlatradcre,-
Escolares do Instituto de Educação Carlos Gomes ,será 
regulada, por ato a se? baixado pelo Secretário da Edu
cação. * ' 

CURSOS D E ESPECIALIZAÇÃO 

Artigo 12 — Funcionarão regularmente, no Instituto 
de Educação Carlos Gomes, os Cursos de Especialização 
previstos no artigo 10 da Lei Orgânica do Ensino Normal 
— Decreto-lei federal n . 8.530, de 2 de janeiro de 194S 
— sempre que haja. no mínimo 10 (dea) candidato.-, a 
qualquer especialização. 

Parágrafo único — Os cursos de Especialização B ;m« 
se refere este artigo, terão a mesma constituição o obe
decerão à mesma orientaição que vem sendo dada aos 
Cursos de Especialização do Instituo Caetano de Cam
pos. 

Artigo 13 — As aulas serão ministradas por proles- ' 
yores catedráticos do Curso de Formação de Professores 
em aulas extraordinárias ou por professores especializa
dos, de reconhecido valor, contratados mediante proposta 
fundamentada do Diretor do Instituto de Educação Car
ie» Gomes. 

Artigo 14 — Os candidatos à matricula para os Cur
sos de Especialização deverão apresentar, como documen
to indispensável, além de outro, o diploma de professor 
normalista, 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Artigo IS Vetado. 
Artigo 16 — Aos alunos já matriculados no Curso Pre-

Normal e no Curso dc Formação de Professores, da Es 
cola Normal Carlos Gomes, fica assegurado o direito do 
terminar o curso de acordo com o reçime atualmente v i -
gorante. 


